LEI MUNICIPAL Nº 703/2010,  DE 14 DE JULHO DE 2010.

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR PAGAMENTO DE ASSOCIAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE USINA DE RECICLAGEM E COMPOSTAGEM DE LIXO – CONELIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
                                       BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal  do Município de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:


Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), como associação e compensação dos investimentos já realizados ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE USINA DE RECICLAGEM E COMPOSTAGEM DE LIXO – CONELIXO, Empresa Pública de Administração Indireta, inscrito no CNPJ sob n° 02.412.033/0001-74, com sede na cidade de Trindade do Sul – RS, cujo consórcio o Município de Engenho Velho integra.

Parágrafo Único – Os valores a que se refere o artigo 1° da presente Lei serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas. 

Art. 2º - As despesas  decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 0801 15 451 0015 2060 339039 00000000 0001 – Outros Serviços de Terceiros.


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 14 DE JULHO 2010.

Bianor Santin

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.
Data Supra.

Lourdes Valduga Sfredo

Secretária Municipal da Administração
